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reincidente, o regime carcerário poderá ser o semiaberto, 
pois condizente com a conduta incriminada.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0145.09.544758-0/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: José Alfredo Vieira de 
Abreu - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Corréu: David Batista de Oliveira - Relator: DES. 
ALBERTO DEODATO NETO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Alberto Deodato Neto, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM PROVER EM PARTE O RECURSO.

Belo Horizonte, 8 de maio de 2012. - Alberto 
Deodato Neto - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de 
recurso de apelação interposto por José Alfredo Vieira de 
Abreu, contra a sentença de f. 175/181, que o condenou, 
como incurso nas sanções do art. 155, § 1º, do CP, às 
penas de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em 
regime inicial fechado, e 24 (vinte e quatro) dias-multa, no 
valor unitário mínimo, denegado o apelo em liberdade.

Denúncia às f. 02/03.
Intimações regulares, f. 182, 186-v., 188, 189-v., 

191-v. e 193.
Pleiteia o apelante, nas razões de f. 249/254, o 

reconhecimento da preponderância da atenuante da 
confissão espontânea sobre a agravante da reincidência, 
com a consequente minoração de suas penas, e o abran-
damento do regime prisional para a modalidade aberta. 

Contrarrazões às f. 257/263, em que o Parquet 
pugna pelo não provimento do apelo, ao que aquiesce 
a d. Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer de 
f. 268/271.

É o relatório.
Conheço o recurso, pois presentes os pressupostos 

de admissibilidade e processamento.
Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de 

ofício, passo à análise do mérito.
Materialidade e autoria incontestes.
Centra-se o apelo, inicialmente, em postular o reco-

nhecimento da preponderância da atenuante da confissão 
espontânea sobre a agravante da reincidência.

Todavia, sem razão.
É que, na conformidade do previsto no art. 67 do 

CP, devem a agravante da reincidência e a atenuante da 
confissão espontânea se compensar, pois são circunstân-
cias igualmente preponderantes, ambas de caráter subje-
tivo, merecendo, assim, a mesma valoração (uma favo-
rável e outra contrária ao apelado). 

Furto majorado - Repouso noturno - Fixação da 
pena - Agravante e atenuante - Circunstâncias 
de caráter subjetivo - Reincidência e confissão 
espontânea - Compensação - Art. 67 do Código 
Penal - Regime de cumprimento da pena - Réu 

reincidente - Pena inferior a quatro anos de 
reclusão - Regime semiaberto

Ementa: Apelação criminal. Furto majorado pelo repouso 
noturno. Preponderância da atenuante da confissão 
espontânea sobre a agravante da reincidência. Não 
cabimento. Circunstâncias igualmente preponderantes. 
Regime prisional. Abrandamento necessário. Recurso 
provido em parte. 

- Em conformidade com o disposto no art. 67 do CP, 
devem a agravante da reincidência e a atenuante da 
confissão espontânea se compensar, pois circunstân-
cias preponderantes, ambas de caráter subjetivo, mere-
cendo, assim, a mesma valoração (uma favorável e outra 
contrária ao apelado) quando da fixação das penas. 

- Nos crimes de furto, quando as circunstâncias reais do 
delito conduzirem à fixação da pena privativa de liberdade 
em patamar inferior a quatro anos, tratando-se de réu 

Furto. Crime impossível. Absolvição. - A constante vigilância 
do segurança do supermercado sobre a acusada, que fora 
vista subtraindo as barras de chocolate e a pronta abor-
dagem da ré antes de sair do estabelecimento comercial 
evidencia a total ineficácia do meio utilizado à subtração, 
caracterizando o crime impossível. Absolvição calcada no 
inciso III do art. 386 do Código de Processo Penal mantida. 
Apelo ministerial improvido (Apelação Crime 70032375271, 
Quinta Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Genaceia da Silva Alberton, julgado em 26.05.2010).

Posto isso, dou provimento ao recurso e absolvo 
Regina da Piedade de Souza e Edmar Lourenço Rodrigues, 
com fundamento no art. 17 do CP c/c art. 386, III, do 
CPP, da prática do delito previsto no art. 155, § 4º, IV, c/c 
art. 14, II, ambos do CP. Consequentemente, julgo preju-
dicado o recurso ministerial.

Sem custas.
Se este voto for vencedor, expeçam-se alvarás de 

soltura, se por outro motivo os apelantes não estiverem 
presos. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES REINALDO PORTANOVA e SILAS VIEIRA.

Súmula - PROVIDO O RECURSO DEFENSIVO E 
JULGADO PREJUDICADO O MINISTERIAL.

. . .
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Nesse sentido: 

Penal. Pena. Concurso de circunstâncias atenuantes e agra-
vantes. Compensação. CP, art. 67. - Não merece censura, 
por não violação às normas de direito penal pertinentes, 
decisão que realiza a compensação entre atenuantes e agra-
vantes, atendidas as prescrições inscritas no art. 67, CP. - 
Recurso especial conhecido e desprovido (STJ, 6ª Turma, REsp 
nº 70626/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 14.10.1996; DJU 
de 09.12.1996). 

Penal e processual penal. Apelação. Porte ilegal de arma. 
Agravante da reincidência e atenuante da confissão espon-
tânea. Compensação. - Incidindo concomitantemente a agra-
vante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea, 
devem-se compensar haja vista que ambas são de natureza 
subjetiva (TJDF, 2ª T. Crim., Ap. nº 2001.09.1.000249-2, Rel. 
Des. Silvio Barbosa, j. em 27.6.2002; DJU de 11.9.2002, 
p. 84). 

Melhor sorte assiste à defesa quando clama pelo 
abrandamento do regime prisional.

Isso porque, de fato, cabe ao magistrado, quando 
da estipulação do regime carcerário, examinar as peculia-
ridades de cada caso, sob pena de ofensa ao princípio da 
individualização, e também as disposições dos §§ 2º e 3º 
do art. 33 do CP, que, na hipótese dos autos, orientam a 
modalidade semiaberta para o cumprimento da pena - 
réu reincidente, condenado a pena inferior a 4 (quatro) 
anos de reclusão.

Nesse ponto, convém ressaltar que a alínea c do 
§2º do art. 33 do CP veda expressamente a fixação do 
regime inicial aberto para o reincidente condenado a 
pena igual ou inferior a 4 (quatro) anos de privação da 
liberdade. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao 
recurso, apenas para abrandar o regime carcerário 
para a modalidade semiaberta, mantendo inalteradas as 
demais disposições da r. sentença penal condenatória.

Em razão do parcial provimento do apelo, isento o 
réu do pagamento das custas processuais recursais.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES FLÁVIO LEITE e WALTER LUIZ.

Súmula - PROVIDO EM PARTE.

. . .

Explosão - Arremesso de artefato explosivo - 
Estádio de futebol - Crime de perigo comum 
- Exposição de terceiros a perigo concreto - 

Caracterização do delito - Desclassificação do 
crime para modalidade culposa - Impossibilidade

Ementa: Apelação criminal. Explosão. Estádio de futebol. 
Perigo concreto. Crime caracterizado. 

- A conduta consciente e voluntária do agente de arre-
messar um artefato explosivo em direção aos torce-
dores que estavam no estádio de futebol cria uma efetiva 
situa ção de perigo à vida ou à integridade física de 
terceiros, caracterizando o crime de explosão. 

Nega-se provimento ao recurso.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0024.09.699227-6/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Wilson Carlos 
Leal Júnior - Apelado: Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais - Relator: DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS 
ANJOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Antônio Carlos Cruvinel, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 12 de junho de 2012. - Antônio 
Armando dos Anjos - Relator

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - 
Perante o Juízo da 7ª Vara Criminal da Comarca de Belo 
Horizonte, Wilson Carlos Leal Júnior, alhures qualificado, 
foi denunciado como incurso nas sanções do art. 251, 
§ 1º e § 2º, e art. 250, § 1º, inciso II, alínea b, ambos do 
Código Penal.

Quanto aos fatos, narra a denúncia de f. 02-03 
que, no dia 3.10.2009, por volta das 18h, 

na Avenida Abraão Caram, nº 1.002, Bairro São Luiz, 
neste município, no estádio Governador Magalhães Pinto, 
‘Mineirão’, o denunciado, mediante explosão de artefatos, 
expôs a perigo a vida e a integridade física de outrem.

Regularmente processado, ao final sobreveio a r. 
sentença de f. 71-82, julgando procedente a pretensão 
punitiva estatal, condenando-o pela prática do delito 
previsto no do art. 251, § 1º e § 2º, e art. 250, § 1º, 
inciso II, alínea b, ambos do Código Penal, às penas de 
1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) 
dias-multa, no mínimo legal, sendo a reprimenda corporal 
substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em 
prestação de serviços à comunidade. 

Inconformado com a r. sentença, a tempo e modo, 
interpôs o réu recurso de apelação (f. 86). Em suas 
razões recursais (f. 87-95), almeja a sua absolvição ante 
a atipicidade de sua conduta, subsidiariamente requer 
a desclassificação para o delito previsto no art. 251, 
§ 3º, do CP. Por fim, requer a isenção do pagamento das 
custas processuais.


